
 

Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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INDICAÇÃO N.º 385/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo que os R$ 
4.159.857,22, que consta na tabela com valores e na justificativa do Projeto de Lei Complementar 
005/2021 como impacto orçamentário negativo, isto é, recurso disponível,  seja utilizado para que os 
demais servidores públicos municipais sejam beneficiados, seja na forma de bonificação ou de qualquer 
outro instrumento legal, fazendo justiça ao conjunto de servidores que diuturnamente tocam os 
serviços públicos, deixando a cidade como está hoje, limpa, bela, organizada , receptiva. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   12 de abril de 2021. 

 

JURANDIR B. DA SILVA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que a Mensagem nº 028 de 03 de março de 2021, informando que a reestruturação 
dos órgãos e cargos da Administração Pública Municipal requerida no Projeto de Lei 05/2021 está em 
consonância ao que determina a Lei Complementar Federal nº 173 de 27 de maio de 2020 (art. 8º II), 
por não aumentar despesa; 

Considerando que os dados apresentados na citada mensagem informam que mesmo com a 
aprovação do referido projeto, que traz adequação (com acréscimos) na remuneração dos servidores 
que serão beneficiados, não haverá aumento de despesa e representará um impacto negativo 
orçamentário negativo de R$ 4.159.857,22, nada mais justo que esse montante seja destinado aos 
demais servidores, que juntos tocam todas as ações do município. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que os R$ 4.159.857,22, 
que consta na tabela com valores e na justificativa do Projeto de Lei Complementar 005/2021 como 
impacto orçamentário negativo, isto é, recurso disponível,  seja utilizado para que os demais servidores 
públicos municipais sejam beneficiados, seja na forma de bonificação ou de qualquer outro instrumento 
legal, fazendo justiça ao conjunto de servidores que diuturnamente tocam os serviços públicos, 
deixando a cidade como está hoje, limpa, bela, organizada , receptiva 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, promova o pleito acima narrado, atendendo os anseios dos Servidores Públicos Municipais. 
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